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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITI.JRA DE HERVAL
PF§§!

PROJÉTO DE LEI NO 35, DE 04 DE ]lflAIO DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR

CONTRATAÇÃO TEMPORARIA POR EXCEPCIONAL

INTERESSE PUBLICO DE TRÊS RECREADORAS.

O PF.EFEiT() N4UNICIPAL DE HERVAL/RS no uso de suas atribuições leEais, qlte

lhe confere, a Constltr-iição Federal e a Lei Orgânica do tvlunicípio, remete aos llobres

','e-e.ada,res c píesenl: F''rcjetcl de Lei.

Art. 10 Fica o Poder Executivo lVlunicipal autorizado a contratar temporariamente 03

(três) Recreadoras, com atribuições e carga horária previstas na Lei no 966, de 09 de setemhrcr

de 2011, percebendo os valores equivalentes aos da classe "0" do cargo correlato da cetrreira,

conforme tabela anexa à predita lei, para atendimento de necessidade ternporária de

excepcional intenesse público, na forma dos arts. 229 a 233 da Lei ft/lunicipal no 96212011.

Art. 20 A contratação prevista no artigo anterior deve ser precedida de Processo

Seletivo Simplificado, conforme art. 229 da Lei no 962, de 23 de agosto de 2011, e tem o prazo

determinado de 12 (doze) meses, prorrogáveis uma vez por igual período.

Art. 30 A contratação a que se refere a presente lei correrá por dotações prÓprias do

Poder Executivo.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, Herval, 04 de maio de 2026

Celso Silveina

nicipal
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE HERVAL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 3512026

Senhores Vereadores, encaminhamos o Projeto de Lei no 35/2026, que trata cler

contratação emergencial por prazo determinado de três recreadoras para atuarem, no Polo de

Educação lnfantil Kelvin Vieira Sakai, na Escola Íiíunicipal de Ensino Fundamental Ernesto Che

Guevara e na Escola t\Iunicipal de Ensino Fundamental fVlanoel Lima'

O caráter emergencial, excepcional e temporário que dá origem à necessidade de se

realizarem contratações temporárias decorre de situações de três escolas no presente ano

letivo:

A alta demanda de atendimento do Polo de Educação lnfantil Kelvin Vieira Sakai apos a

ampliação de uma turma e aumentado o numero de vagas em turno integral, bem como do

iminente final de contratação temporária ainda vigente até o dia 03 de junho do corrente ano,

projetando-se possível defasagem de pessoal.

A constatação de turmas com excesso de alunos e com diversos alunos atípicos na

E.tvl.E.F Ernesto Che Guevara, de modo que é necessária a presença de profissional para a

realizaçáo de atividades ocupacionais e distrativas para alguns alunos que demandam este tipo

de auxílio, o que não pode ser feito pela professora que já tem grande demanda no seu trabalho'

por fim, a demanda para desempenho de atividades lÚdicas, educativas e de integraçáo

em uma turma de 20 alunos na Escola t\ltanoel Lima, a maior da zona rural, cuja maior parte está

no primeiro contato com o processo de escolarizaçáo, demandando atividades complementares

para desenvolvimento da socialização e integração ao ambiente escolar'

Ressalta-se que não há lista vigente de Concurso Público para o cargo de Recreadora e a

demanda educacional não poderia aguardar a sua realização, pois o ano letivo já está em

andamento.

por essas razões, solicitamos a análise e aprovação do presente projeto de lei, em regime

de urgência.

Celso Silveira
nicipal

Í
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Declarc car3 os devrdos Íi:rs que o aumento pÍoposto tem adequação orçanrentária e Íinanceira com ar lei

oiçamentái'ia anual e ccmpatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Herval, 07 de maio de 2026

Herval/RS

DO ORDENADOR DE DESPESA
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Parecer Jurídico n. 521 2O26

lnteressado: Câmara Municipal de Herval'

Assunto:ProjetodeLein.sllzoz6.Contrataçãotemporária3Recreadoras.

r - RrurÓRto

Submete-se à análise desta assessoria jurídica o Projeto de Lei ne 35/2026, de

iniciativa do poder Executivo Municipal, que autoriza a contratação temporária' por

excepcional interesse público, de 03 (três) Recreadoras, mediante Processo Seletivo

Simplificado.

Aproposiçãoestabelecequeascontrataçõesobservarãoatribuiçõesecarga

horária previstas na Lei Municipal ns 96612a!L, percebendo remuneração equivalente

à classe 
,,0,, do cargo correlato da carreira, nos termos dos arts. 229 a 233 da Lei

MuniciPal ns 962l20t1''

Simplificado

A iusüficaüva encaminhada pelo Poder Executivo informa que a necessidade

das contratações decorre de demandas existentes junto ao Polo de Educação lnfantil

Kelvin vieira sakai, à Escola Municipal Ernesto che Guevara e à Escola Municipal

ManoelLima,especialmenteemrazãodaampliaçãodeturmasevagasemturno
integral, o encerramento próximo de contratação temporária vigente' excesso de

alunos em determinadas turmas, presença de alunos atípicos que demandam

acompanhamento complementar e necessidade de atividades lúdicas e de integração

escolar.

consta,ainda,informaçãodeinexistênciadelistavigentedeconcursopúblico

para o cargo de Recreadora'

oprojetoprevêprazocontratualde12(doze)meses,prorrogávelumaVezpor

igual perÍodo, condicionando as admissões à realização previa de Processo seletivo

Í

@ ogrupo.acgm
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É o relatório.

o PlezaHubSãoRrÍael - 6oAndar - SalaOS I
S e,r. ltU.,*o Bins,5l4 - Centro' Porto Alegre-RS I
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u - FUNDArurnrnçÃo

1. Da competência e da iniciativa legislaüva.

A matéria insere-se na competência administrativa do Poder Executivo

Municipal, especialmente no que se refere à organização da rede municipalde ensino e

à gestão de pessoal necessário à execução dos serviços educacionais.

A iniciativa legislativa mostra-se formalmente adequada, uma vez que compete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo propor matérias relacionadas à

contratação temporária, organização administraüva e estrutura funcional da

Administração MuniciPal.

Não se verifica, portanto, vício formal de iniciativa.

2. Da contratação temporária e do excepcional interesse público

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, admite contratação temporária

para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, desde

que demonstradas a excepcionalidade da demanda, temporariedade da necessidade,

previsão legal e limitação temporal do vínculo'

No caso em análise, a jusüficaüva apresentada pelo Poder Execuüvo demonstra

elementos que, em tese, sustentam a excepcionalidade da contratação pretendida,

especialmente a ampliação da demanda educacional em turno integral, necessidade de

suporte complementar em turmas com alunos atípicos, aumento do número de

alunos, iminente encerramento de contratação temporária anterior, a inexistência de

lista vigente de concurso público e necessidade de preservação da continuidade do

atendimento educacional.

Observa-se, ainda, que o projeto delimita o quantitaüvo específico de vagas, a

função exercida, remuneração, prazo contratual e necessidade de Processo Seletivo

Simplificado.

Tais elementos contribuem para conferir maior objeüvidade e segurança

jurídica à contratação pretendida.

Í

Plsra ltub São R{üiel - 6oAndar - Sala 63

Av. Alberto Bins, 514 - Centro, Forto Âlegre-RSg I @ ogrupo.acgm

I glsrlssass-osaz



t<
--

Iu*rooAIGMr i,TãXITà'"iR)T,'IH* N

3. Dos aspectos educacionais e administraüvos

A justificativa apresentada pelo Executivo demonstra que as contratações
pretendidas estão vinculadas ao suporte pedagógico comprementar e às necessidades
concretas da rede municipal de ensíno, especialmente em relação à ampliação daeducação em turno íntegral, ao acompanhamento de alunos que demandarn maíor
apoio ocupacional e de integração e à adaptação escolar de alunos em fase inicial de
escolarização.

sob análise preliminar, verifica-se que a atuação das recreadoras apresenta
caráter auxilíar e cornplementar as atividades pedagógicas desenvoÍvidas pelas
unidades escolares, buscando assegurar melhores condições de atendimento e
integração dos alunos no ambiente escolar.

Entretanto, recomenda-se cautera administrativa para que a utirização de
vínculos ternporários permaneça efetivamente associada a necessidades transitórias eexcepcíonais' evitando-se sua utilização permanente como subsütuição estrutural de
cargos efeüvos.

4. Dos aspectos orçamentários e financeiros

o projeto estabelece que as despesas decorrentes das contratações correrãopor dotações próprias do poder Executivo.

considerando tratar-se de matéria que impiica despesa com pessoatr,
recomenda-se a verificação da regular ínstrução legislativa corn a estimativa deímpacto orçamentário-financeiro, decraraçâo de adequação orçamentária eobservância aos arts. 1-6, 17,2a e 22 da Lei comprementar ns L0r./2000 _ Lei deResponsabilidade Fiscal.

m - coNcLUSÃO

Diante do exposto, esta assessoria jurídica opina pela viabilidade jurídica doProjeto de l_ei ns 3512026, considerando que:

a) a iniciativa legisraüva mostra-se formarmente adequada;

Í

A .-.Y tlrújão 
!"h"1- 6o Andar - Sala 63 | @ OgTupo.ac$neà Av. ArDerto Bins, S14 _ Cenrro, porto AIegre_RS I g 611 SSSsS-OieZ
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b) há demonstração de necessidade temporária vinculada à conünuidade do

atendimento educaciona l;

c)oprojetodelimitaquantitaüvos,função,remUneraçãoeprazocontratual;

d) as admissões dependem de Processo Seletivo Simplificado;

e) e a medida encontra respaldo, em tese, no art. 37,1X, da consütuição Federal

como cautela administrativa, recomenda-se apenas que eventual prorrogação

contratual permaneça vinculada à manutenção da situação excepcional apresentada

pelo Executivo, evitando-se uülização permanente de vínculos temporários para

atendimento de demandas ordinárias da Administração.

Assim, não se identificam impedimentos jurídicos relevantes ao regular

prosseguimento da proposição legislativa'

o presente parecer possui caráter opinativo e visa subsidiar a deliberação

legislativa.

Herval, 11de maio de 2026

****'ld
ry' -,.-
Í:ia*;tu",.,ràei {

Daniel Dias Ribeiro - OAB/RS n. 111'432

Í

o Plaze Hub são Rafeel - 60 Andar - Sala 63 | @ OSt"n"'"cS'
B ou. otb"*o Bins,5t4 - centro, Porto Alegre-RS I O tstt 99859-0582



coMrssÃo op coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

Obieto: Projeto de Lei n" 035/2026 de odgem do Poder
Executivo

JUSTTFTCATTVA DE VOTO

I - Relatório

Iteferente ao Projeto de Lei n" 035/2026 de autoria do Poder Executivo, o
qual dispõc sobtc ",\utoriza o Poilcr Exccutivo a EfctuaÍ cofltratâcào
temporáriíL por excepcionai interesse Público de três recreadoras."

II- Análise

Quanto âo aspecto forrnal o projeto de lei pÍoposto é

constitucicinal e e-stá rje aconlo com legislação atinente à matéria.

III- Voto

llm face de todo o exposto, em virtucle da constituciclnalidade dit
Projeto pÍCIposto, o PL 035/2026 está apto a seí submetido à votação em

Plenário.

Vet. Paulo Césat Martins Carvalho

Presidente

Nobte dos Santos

Secretário

Ver. João Bosco Sais de Paiva

Itelator

í ..DOF] OR.GÀO, DOE SÀ}JG[-]E,, SÀI,\IE, VIDÂS."
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